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O presidente da Câmara dos 
Deputados e do PMDB, deputado 
Ulysses Guimarães, que ontem 
viajou para o Rio de Janeiro, preo-

! cúpado com o esvaziamento do Po-
, der Legislativo, após a promulga- 

„ çao da nova Constituição brasilei-
ra, reconheceu, em conversa com 
corrreligionários peemedebistas, 
que a situação atual poderá 
agravar-se ainda mais, deixando o 
Congresso em sérias dificuldaks, 
perante a opinião pública. 

Presentemente, encontram-se 
no Congresso, para discussão e vo-
dação no prazo de 30 dias, nove 
mensagens do Governo, encami-
nhando sete decretos e dois proje-
tos, sujeitos ao regime constitucio-
nal de medidas provisórias. Se não 
!forem apreciados e decididos den-
tro dos próximos 20 dias — portan-
to até o dia 15 de novembro — todos 
estes atos governamentais, nos fer-
imos da nova Constituição, "per-
idem sua eficácia”. 

Nesse caso, as medidas provisó-
rias do Governo, além de ficarem 
sem efeito, precisarão ter as rela-
ições jurídicas delas decorrentes 
disciplinadas  pelo Congresso. "As-
sim, embora percam sua eficácia, 
;por falta de deliberação legislati-
va as medidas governamentais, de 
!caráter provisório, terão de ser re-
guladas obrigatoriamente pelo 
¡Congresso, no qual, porém, não se 
acredita que haja quorum até o fi- 
nal do ano. 

Dispositivos 
No Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias, da Nova 
Constituição, foi incluído dispositi-
vo segundo o qual os decretos man-
dados ao Legislativo, do dia 2 de se-
tembro último a 5 de outubro cor- 

7 rente, também fazem jus ao trata-
mento determinado para as medi- 

das provisórias, que o Governo está 
autorizado a baixar de agora em 
diante, em caso de urgência. 

São desse período vários decre-
tos que se referem a setores impor-
tantes da administração pública e 
da economia nacional, envolvendo, 
na avaliação de Ulysses Guima-
rães, os interesses de numerosas 
categorias, classes e entidades so-
ciais, compostas de milhares de 
pessoas. 

Entre outros atos sujeitos à 
perda de eficácia, nos termos da no-
va Constituição, encontram-se os 
seguintes: alteração dos valores 
das taxas de fiscalização das insta-
lações de serviços de telecomunica-
ções; concessão de melhorias a ser-
vidores do Tribunal Federal de Re-
cursos; modificação das normas do 
seguro habitacional e de quitação 
dos débitos nos planos de habita-
ção; alteração de condições para 
emissão de letras hipotecárias; mu-
dança de dispositivos da legislação 
aduaneira; redução de impostos de 
importação de vários bens; deter-
minação ao Ministério dos Trans-
portes para repassar ao Fundo da 
Marinha Mercante a importância 
de Cz$ 125 bilhões; e regulamenta-
ção da situação de estrangeiros re-
sidentes no Brasil em condições 
irregular. 

Todos estes atos do Governo 
bem como o que corrige critérios do 
Imposto de Renda das Pessoas Físi-
cas — geram efeitos jurídicos, a 
partir de sua assinatura. Assim 
mesmo que deixem de existir, por 
falta de aprovação, os efeitos deles.-
decorrentes terão de ser disciplina-
dos pelo Legislativo, o que é prati-
camente impossível a curto e mé-
dio prazos. 

Quorum 
Como não se espera que haja 

número no Congresso, até o final 
do ano, o deputado Ulysses Guima- 

rães receia que a omissão dos legis-
ladores, nesse caso e em outros — 
como na elaboração de leis comple-
mentares — acabe comprometendo 
a imagem do Legislativo. 

Outra tarefa que o Congresso 
terá de enfrentar, em 1989, é o exa-
me de cerca de três mil concessões 
de ,canais de rádio e televisão, em 
todo o País. A rigor, a cúpula das 
duas Casas do Legislativo reconhe-
ce que o Senado e a Câmara não 
dispõem de meios para executar es-
sa missão, sem prejudicar os inte-
resses envolvidos no assunto. 

Na verdade, o comando das 
duas Casas do Congresso reconhe-
ce, agora, que a grande soma de po-
deres obtidos pelo Legislativo se 
choca com a decisão adotada na 
Constituinte, de transferir para a 
legislação ordinária ou comple-
mentar, o que não foi expressa-
mente autodisciplinado pela nova 
Constituição. 

Em princípio, o fato de se trans-
ferir para a legislação ordinária ou 
complementar o que não se definiu 
na Constituição resultou do choque 
de interesses entre grupos políticos 
na Constituinte. Por isso, 
considera-se improvável, agora —
idéia aliás aceita pelo próprio 
Ulysses — que os grupos divergen-
tes, de direita ou de esquerda, pro-
gressista ou conservadores, compa-
reçam ao Senado e à Câmara, para 
disciplinar os dispositivos contro-
vertidos incluídos na. nova Carta, 
graças ao entendimento entre con-
trários, na fase da Assembléia 
Constituinte. Esse choque de posi-
ções, que era previsível, não envol-
via, no entanto, nenhuma garantia 
de entendimento posterior, daí a 
perspectiva de impasse que se veri-
fica quanto ao funcionamento do 
Legislativo, nesse, final de 1988 e 
em todo o ano de 1989, e que preo-
cupa o deputado Ulysses 
Guimarães. 
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